
PR EFEITU RA t",/UN lCl PAL

ruffiVA SAruTA B.&RffiARA
ESTADO DO PARANÁ

- por decurso de prazo de vigência;
- quando não restarem fornecedores registrados;
- pelo Órgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. O Proponente terá o seu registro de
preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o conhaditorio e
ampla defesa:
A pedido, quando:
- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de
força maior;
- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos preços de

rnercado dos insumos que compõem o custo do serviç0. A solicitação dos fornecedores para cancelamento
dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à
Administração a aplicação das penalidades previstas no edital, caso não aceitas as razões do pedido.
- por iniciativa do Orgão Gerenciador, quando a vencedora:
- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipotese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatorio;
- por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

- não cumprir as obrigaçÕes decorrentes desta Ata de Regisho de Preços;
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de

Registro de Preços;
- caracterizada qualquer hipotese de inexecução total ou parcial das condiçoes estabelecidas nesta ,Ata de
Regisho de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; A comunicação do cancelamento do preço regishado,
nos casos previstos, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se

o comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.

CLAUSULA SÉnmn- DAS oBRTGAÇoES DA EMPRESAVENCEDORA
O Fornecedor obrigar-se-á a: Fornecer o objeto adjudicado estritamente de acordo com as especificaçoes

descritas no Termo de Referência, bem como no prazo estabelecido e quantitativo solicitado pelo Orgão

Gerenciador, responsabilizando-se inteiramente pela entrega inadequada. Manter-se regular (documentação

obrigatória não poderá estar vencida) na data do seu efetivo pagamento, Corrigir ou substituir às suas

expensas, no total ou em parte, o objeto da aquisição que se verificarem defeitos resultantes da fabricaçã0,

montagem ou ainda que estejam em desacordo com as especificaçoes deste Edital; Responder por todo o
ônus referente à entrega do objeto, tais como, fretes, impostos, seguros, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, decorrentes da aquisição do objeto; Durante o período de garantia do

objeto, o Licitante vencedor deverá fornecer e/ou substitui-lo, quando o mesmo demonstrar defeito, efetuando

os necessários ajustes ou reparos sem ônus para o Órgão Gerenciador, no prazo máximo de 5 (cinco) dias

apos a comunicaçã0, desde que os danos causados não sejam de responsabilidade do Orgão Gerenciador;

Sendo necessário o encaminhamento para troca, ou qualquer outro procedimento por parte do Órgão

Gerenciador dos materiais dentro do prazo da garantia, o transporte dos mesmos correrá por conta do

Detentor da Ata, bem como o deslocamento de seus técnicos até a Prefeitura.

CLAUSULA OTTAVA- DAS OBRTGAÇÔES DO MUNICíPIO

Caberá a Prefeitura:
- quando necessário, permitir o livre acesso dos funcionários do Detentor da Ata às dependências da

Prefeitura, para a entrega dos materiais referente ao Pregão Eletrônico;
- prestar as inÍormações e os esclarecimentos, atinentes aos materiais, que venham a ser solicitado pelo

Detentor da Ata;
- aprovar, quando necessário, o cronograma físico definitivo da entrega dos materiais, apresentado pela

licitante vencedora;
- rejeitar os materiais, entregue equivocadamente ou em desacordo com as orientações passadas pelo 0rgão

Gerenciador ou com as especificaçÕes constantes do Ato Convocatorio, em particular, de seu ANEXO l.
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- solicitar que sejam substituidos os materiais, que não atender às especificações constantes no ANEXO L

cLÁusuLA NoNA - DA AUToRTzAçÃo eARA AoursrçÂo E EMrssÃo DAS AUToRtzAçÕES DE
FORIIIECIMENTO

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Orgão
Gerenciador. A emissão das autorizações de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial,

será igualmente autorizado pelo orgão requisitante.

CLAUSULA DÉCIMA- DO PRAZO DE ENTREGA
0 prazo de entrega será de ate 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da emissão da autorização de
fornecimento emitido pelo Municipio.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO LOCAL DE ENTREGA
0s produtos deverão ser entregue na Secretaria Municipal de Saúde, sito a Rua Antonio Joaquim Rodrigues,
S/N, Nova Santa Bárbara - PR, em horário cornercial de segunda a sexta-feira, com seEuro, frete, carga e
descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o Órgão Gerenciador isento de quaisquer

responsabilidades.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO
Provisoriamente, nos termos do art. 73, inciso ll, alínea "a", da Lei Federal 8.666/93; Definitivamente, nos

termos do art. 73, inciso ll, alínea "b", do dispositivo legal supracitado, E ressalvada ao Órgão Gerenciador a

devolução dos materiais, se estes não estiverem dentro das especificações exigidas na licitação conforme

especificaçoes neste Pregão Eletrônico em especial o seu ANEXO l. A assinatura do canhoto da nota Íiscal

ou protocolo ern ouhos documentos indica tão somente o recebimento da mesma pelo Orgão Gerenciador,

sendo sua confirmação definitiva condicionada à conferência dos dados relacionados na nota fiscal dos

materiais, relatorios ou outros documentos que se fizer necessário.

CLAUSULA OÉCIT*E TERCEIRA - DO PAGAMENTO

Em até 30 (trinta) dlas apos a entrega mediante apresentação da nota fiscal acompanhada da Certidão

Negativa de Débitos junto ao INSS e Certificado de Regularidade de Situação junto ao FGTS. Na existência

de debitos junto aos orgâos citados, a PreÍeitura aguardará a regularização por parte da contratada, iniciando-

se novo prazo para o pagamento. Sendo que a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara fará o devido

pagamento mediante deposito bancário. Deverá constar da nota fiscal o nome do banco, agência e o N' da

conta bancária receptora do deposito, e/ou outros dados indispensáveis para a efetivação do pagamento. O

Municipio de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas,

indenizações, encargos, tributos, etc., devidas pela licitante vencedora, previstos em lei ou nos termos do

Pregão Eletrônico n" 6212013 - PMNSB. Nenhum pagamento será efetuado ao Detentor da Ata enquanto

pendente de liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços

ou a correção monetária.

0 Detentor da Ata deverá apresentar quando do pagamento, Certidão Negativa do INISS e do FGTS,

atualizadas, podendo ser permitida apresentação de copia autenticada ou via internet.

CLAUSULA OÉCIMA QUARTA- DAS CONDICÔES GERAIS A SEREM ATENDTDAS

O Detentor da Ata deverá (ão) obedecer às seguintes exigências:
- Fornecer materialde boa qualidade, conforme cotado em sua proposta de preços;

- Os materiais cotados devem ser novos, de qualidade, não sendo aceitos rnateriais recondicionados,

remanufaturados ou recarregados;
- Para os materiais cotados que tenha prazo de validade, o prazo remanescente a paúir da data de

entrega não poderá ser inferior a 80% (oitenta por cento) do prazo total da validade;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Biirbara, Paraná -
8

E-mail - licitacao@nsb.or.gov.br - vrww.nsb.or. eov.br

NüVA SAhITA BAMtsARA



PR EFEITU RA ll'iluN lCl PAL 1195
ruOVA SAruTA BARBARA
ESTADo oo pen*NÁ

- Assumir inteira responsabilidade pela entnega que efetuar, de acordo com as especificaçôes constantes do
presente Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta, obedecendo ao Codigo de Defesa do
Consumidor quanto às condiçoes dos materiais entregues;
- Efetuar a troca imediata do material entregue, objeto desta Ata, que estiver fora das especificações contidas
na proposta, ou em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçÕes, sem qualquer ônus para a adquirente.
0 Detentor da Ata ficará obrigado a:

Executar o objeto nas condiçôes, no preço e nos prazos constantes desta Ata;
Não contratar servidor pertencente ao quadro da Prefeitura, durante a execução do objeto contratado.
Não veicular publicidade acerca do objeto desta Ata, salvo se houver previa autorização da Administração da
Prefeitura Municipalde Nova Santa Bárbara.
Manterem durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitaçã0.

CLAUSULA DECIMA QUINTA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
A recusa injustificada das empresas com propostas classificadas na licitação e indicadas para registro dos
respectivos preços ensejará a aplicação das penalidades enunciados no artigo 87 da Lei Federal n0 8,666/93
e alterações e no Decreto Municipal n" 041/2009, ao critério da Administraçã0.

Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, forem
os 1,0 colocados de cada item e não assinarem a Ata de Registro de Preços, comportarem-se de modo
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso,
resguardados os procedimentos legais, sofrer as seguintes sançôes, a critério da Administraçã0, isolada ou

cumulativamente, sem prejuizo da reparação dos danos causados à Administração da Prefeitura Municipal de
Nova Santa Bárbara pelo infrator:

. lmpedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatoria;

. Cancelamento do registro na Ata;

. Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores;

. Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contrataçã0, que será aplicada nas hipoteses de

inexecução total ou parcial das obrigaçÕes assumidas;
. Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de

ate 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que

seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade;
. Declaração de inidoneidade para licitar ou conkatar com a Administração Pública. A aplicação das

penalidades ocorrerá depois de defesa prévia do intenessado, no prazo estabelecido na Lei de

Licitaçoes, a contar da intimação do ato.

Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso fortuito ou motivo de

força maior.

0 descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no momento da execução da

Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo orgão ou entidade usuária, resguardados os
procedimentos legais pertinentes, poderá acanetar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes san@es:

. Advertência;

. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de recusa do 1,0

colocada do item em assinar a Ata de Registro de Preços;
. Multa de 0,3% (zero virgula três por cento) por dia de fornecimento incompleto ou em atraso, até o

máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contrataçã0, além do desconto

do valor correspondente ao fornecimento não realizado pela detentora da Ata, recolhida no prazo

máximo de 15 (quinze)dias corridos, uma vez comunicados oÍicialmente;
. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por

pnazo de até 05 (cinco) anos;

Em qualquer hipotese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditorio e ampla

defesa.
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A aplicação das sançôes previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em
Lei, inclusive responsabilizaçáo do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administraçã0.
As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora da Ata,
podendo, entretanto, conforme o caso processar-se a cobrança judicialmente.

As penalidades serão aplicadas sem prejuizo das demais sançÕes cabíveis, sejam estas adrninistrativas ou
penais, previstas na Lei n0 8.666/93 e alteraçÕes.

Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:
a) greves;

b)epidemias;
c) contes freqüentes de energia elétrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à interrupção das vias de acesso às mesmas;
f) acréscimos de volumes ou modificações substanciais nos materiais;
g) escassez, falta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;
h) ahasos decorrentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo

Município.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA. DO CONTRATO
Será dispensada a celebração do Contrato enhe as partes, na forma do disposto no parágrafo 40 do artigo 62
da Lei n0 8.666, de 21 de junho de 1993, passando a substituí-los os seguintes instrumentos:

a) este Editalcom seus anexos;

b) as Propostas de Preços;

c) as Notas de Empenho e;

d) a Ata de Registro de Preços,

Se o classificado para o item não apresentar situação regular quando da emissão da Nota de Empenho, ou

recusar-se a cumprir o objeto adjudicado, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificaçã0,
para substituí-la em igual prazo e nas mesmas condiçÕes propostas, inclusive quanto aos preços, e assim

sucessivarnente, sem prejuízo da aplicação das sançoes cabíveis previstas neste Edital.

CLAUSULA DÉC|MA SÉrrme. DAS DISPOSTÇOES F|NATS

lntegram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico n0 62/2013 e as propostas das empresas classiÍicadas em

ordem crescente respectivamente, no certame supra numerado. 0s casos omissos serão resolvidos com

observância das disposiçoes constantes das Leis n0 1052012002, Lei 8.666/1993 e demais legislaçoes
pertinentes. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contrataçã0. A beneficiária
que ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na

execução do fornecimento e/ou contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer

fraude fiscal, garantido o direito previo da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com

a Administraçã0, e se for o caso, será descredenciado, pelo prazo de ate cinco anos, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a propria autoridade
que aplicou a penalidade.

O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou

em parte, o objeto constante do Anexo I deste Edital, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou de materiais empregados.

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA. DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta licitaçã0.
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E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada
pelos representantes das partes, Orgão Gerenciador e o Detentor da Ata.

ESTADo oo panaruÁ

Nova Santa Bárbara, ias de novernbro de 2013

Prefeito Mu petente

4.039.382-0 SSP/PR

Empresa: Plasmedic- Comercio de Materiais Para Uso Medico e Laboratorial Ltda - Me

CN PJ : 09.200,303/0001 -22

Detentora da Ata

es da Silva
icipalde Saúde
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ATA DE REGTSTRO DE PREçO N.o 96/2013 - PMNSB

R,EFERENTE Ao PREGÂo eurrnÔNIco No 6212013- PMNSE

O mUrutCíplo DE I.IOVA SANTA BARBARA, corn personalidade jurídica de direito público interno, inscrita
no CNPJ sob n0 95.561,080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cenlro. Nova
Santa Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada neste ato por seu Prefeito, Sr. Claudemir Valério,
RG n'4,039,382-0 SSPiPR, inscrito no CPF sob. o n0 5ô3,691.409-10, doravante denominado Órgão
Gerenciador, em conformidade com as Leis N' 10.520102, N" 8.666 de 2110ô/93 e suas alterações
posteriores, Decreto Federal No 3.555/00, Decreto Municipal n0 041/2009 do dia 04/09/2009, em face da
classificação das propostas apresentadas no PREGAO ELETRÔNICO No 62t2013 - Plt{NSB, homologada
pelo Prefeito Municipal RESOLVE regishar os preços para aquisição de medicamentos, materiais de
enfermagem, odontologico e para fisioterapia, conforme especificado, oferecido pela empnesa PRE§TOMEDI
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA A SAUDE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CIIPJ sob n0. 10.749.915i0001-58, com endereço à Rua Pernambuco, n'1647 - CEP: 99700-000 - Bairro:

Linho, Erechim/RS, neste ato representada pelo Sr. Edson Rover, inscrito no CPF sob no. 987.053.260-87,
RG n' , doravante denominado Detentor da Ata, cuja proposta foi classificada, observada as especificaçôes,
os preços, os quantitativos na licitação supracitada, bem como as cláusulas e condições abaixo
estabelecidas, tem entre sijusto e contratado o que se segue:

CLAUSULA PR,IMEIRA " DO OBJETO

Constitui objeto desta ata o registro de preços, a eventual aquisição de medicamentos, materiais de
enfermagem, odontológico e para fisioterapia, para utilização pela Secretaria Iúunicipal de Saúde de Nova

Santa Bárbara, especificados no ANEXO l, que integra o Edital de Pregão EIetrônico N." 62/2013 - PMNSB,

independenternente de transcriçã0. O Órgáo Gerenciador não se obriga a adquirir os itens relacionados dos

licitantes vencedores, nem nas quantidades indicadas no ANEXO l, podendo até realizar licitação específica
para aquisição de um ou de mais itens, hipotese em que, em igualdade de condiçoes, o beneficiário do

registro terá preferência, nos terrnos do art. 15, § 40, da Lei n0 8.666/93, reafirmada no art,70, do Decreto n0

6.906/03,

CLAUSULA SEGUNDA - ESPECTFTCAçÃO D0 OBJETo E PREÇOS REGTSTRADOS
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ITENS

64 1 834 ATENOLOL + NIFEDIPINO

25/10 MG CX. C/ 28 CPR t' lzss,oo
65 1 1002 ATENOLOL + NIFEDIP|NO

50/20 MG CX. C/ 28 CPR loiosintetic lcx
7 00 00

|, l'*'
7,00

69 1 4957 ATORVASTATINA CALCICA

40 MG I' lcen
ermed 2 1 0,00 62,80

t'lz'oa

r
,94 ,2030,00120 1 837 BROMETO DE IPRATROPIO

0,25MG/ml solução de

inalação c/ 20ml f'*'"" 1'*
3,00

lao,oo roo
,002 11 1 923 BROMETO DE N.

BUTILESCOPOLAMINA + r l'-
rrnace
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DTPTRONA SÓD|CA SOL. inj.
4mg+500mn7r;

123 1 5670 BROMIDRATO DE
FENOTEROL 5mg/ml uso oral
e analatorio gotas. 20 ml

hipolabor UN 20,00 2,30 46,00

139 1 4877 CARBOCISTEINA 50 MG/ML
XPE ADULTO COM 80 ML

OU MAIS

natulab FR 30,00 2,84 85,20

158 1 4769 CETOPROFENO 100 rng

injetável ampola,com 2 ml,

caixa com 50 unds

cristalia CX 3,00 85,54 256,62

167 1 4937 CITALOPRAI,4 20 MG ne0

quimica
CPR 270,00 1,40 378,00

169 1 4938 CLARITROMICINA 250
MG/ML , SUSPENSÃO ONNI
C/ 60 ML OU MAIS

ems FR 40,00 50,00 2,000,00

172 1 4881 CLOMIPRAMINA
(cLoRTDRATO)25 tVG

germed CPR 500,00 0,67 335,00

173 1 2727 CLONAZEPAM 2 MG germed CPR 5.000,00 ,10 1 550,00
174 1 2724 CLONAZEPAN 0,5lvllG medley CPR 2.500,00 0,17 425,00
197 1 4775 CLORIDRATO DE PETIDINA

5OMG/ML ampola com 2 ml

cx com 25 ampolas

união
quimica

CX 1,00 90,00 90,00

198 1 4887 CLORIDRATO DE PETIDINA
50Mc/ML, SOLUÇÃ0
INJETAVEL AMPOLA C/ 2ML

união
quimica

AMP 50,00 2,80 140,00

200 1 4776 CLORIDRATO DE

PROMETAZINA Solução
injetável. Caixa com 25

ampolas de 2 mL, contendo
50 mg de prometazina

sanval CX 2,00 47,48 94,96

205 1 947 CLORIDRATO DE

TRAMADOL 50 MG / ML
AMPOLA COM 1 ML

hipolabor AMP 25,00 2,80 70,00

228 1 4890 DEFLAZACORTE 6 MG

quimica
n0va CPR 420,00 1,40 588,00

?34 1 4780 DEXAMETASONA SOLUÇÃO

OFTALMICA FR. Ci 5 ML

união

quimica
FR 50,00 5,69 284,50

237 1 2712 DIAZEPAN 5 MG/ML
INJETAVEL AMPOLA COM 2
ML

hipolabor AMP 70,00 0,75 52,50

246 1 4785 DIMENIDRATO +

CLORIDRATO DE

PIRIDOXINA 1ML 50 +

SOMG/ml injetável caixa com
100 amp.

união
quimica

CX 2,00 150,00 300,00

251 1 867 DIPIRONA 5OO MG balm labor CPR 12.500,00 0,058 725,00

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8 I 00, CEP - 86.250-000 Nova Santa Barbar4 Paraná -
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254 1 27A8 DIVALPROATO DE SÓDIO
250 MG l*- CPR 420,00 1,?0 504,00

288 1 2717 FENITOíNA SODICA
INJETAVEL 50 MG/ML

AMP 15,00 0,94 14,10

289 1 27A0 FENOBARBITAL 1OO MG CPR 6.000,00 0,07 420,00
313 1 4949 FOSFATO DE CODEINA 7,5

MG + PARACETAMOL 5OO

MG CX C/ 12 CPR

lú

I'

nião

uimica
CX 15,00 17,00 255,00

41tr
1 2742 HALOPERIDOL 2 MG/ML

soluÇÃo oRAL C/ 20 ML
l,
iq

nião

uimica
FR 20,00 4 00I 80,00

JJO 1 4900 HALOPERIDOL 5 MG lu

lq

nião

uimica
CPR 2.000,00 0,14 280,00

337 1 2719 HALOPERIDOL 5 MG

INJETAVEL |teúto

AMP 50,00 1,00 50,00

354 1 4904 IMIPRAMINA 1O Mc lnovartb CPR 600,00 nlJ 47t 282,00

355 1 4905 IMIPRAMINA 25 MG ]teúo CPR 3.000,00 0,14 420,00

361 1 886 ISOSSORBIDA 20 MG Ird* CPR 420,00 0,24 84,00

369 1 4906 LACTULOSE 6ô7 MG/ML lúifarrí"ra
XAROPE FRASCO C/ 120 MLI

FR 35,00 10,00 350,00

377 1 4g0B LEVODROPR,OPIZINA

XAROPE FRASCO C/ 120 I\I

FR 10,00 29,00 290,00

381 I 491 1 LEVOTIROXINA SÔDICA 1

MG CX C/ 30 CPR
nl* CX 25,00 10,0c 250,00

384 1 491 3 LEVOTIROXINA SODICA 75

MG CX C/ 30 CPR l-* CX 30,00 5,10 153,00

385 1 938 Lr DOCAíNA (CLORt DRATO)
GEL TOPICO 2o/o cl 1 bg.
tubo cl 309

Ith

I

arlab UN 10,00 2,00 20,00

Jõ5 1 889 LIDOCAINA 2% sem
vasoconstritor 20 ml inj. cx
cl12 lninotaoor

CX 5,00 19,00 95,00

394 1 1 061 LUVA CIRURGICA ESTERIL,
tamanho no 7,5 c/ 1 par,

confeccionada em látex
natural, integro e uniforme,
formato anatômico, mínimo

cm de comprimento, punho

ajustávelcom bainha ou Íriso,
lubrificada com material bio-

absorvível em quantidade

adequada, atóxica,
hipoalergênica, involucro

interno com identificação de

mão direita e esquerda,

embalagem externa em papel

Erau cirúrgico, com abertura

asséptica, contendo dados de
identifi caçã0, procedência,

PAR 50,00 0,84 42,00

E-mail - licitacao@nsb.nr.gov.br - rvww.nsb.pr.gov.br

Iteuto

{
/-.-



PR EFEITU RA I\4UN ICI PAL

ESTADO DO PARANA

ruOVA SAhITA tsARBARA 120 L

tipo e data de esterilízaçã0,
validade, no do lote, registro
rns

395 1 3456 LUVA CIRURG|CA ESÍÉR]L
tamanho no 7.0 c/ 1 par,

confeccionada em látex
natural, integro e uniÍorme,
Íormato anatômico, mínimo 28
cm de comprimento, punho
ajustável com bainha ou friso,
lubrificada com material bio-
absorvível em quantidade

adequada, atóxica,
hipoalergênica, involucros
interno com identificação de
mão direita e esquerda,
embalagem externa em papel
grau cirúrgico, com abertura
asséptica, contendo dados de
identificaçã0, procedência,

tipo e data de esterilizaçã0,
validade, no do lote, registro 

]msl

maxitex 100,00 0,86 86,00

1 1110 LUVA CIRURGICA ESTERIL,
tamanho no 8,0 c/ 1 par,

confeccionada em látex
natural, íntegro e uniforme,
formato anatômico, minimo 28

cm de comprimento, punho

ajustávelcom bainha ou friso,
lubrificada com material bio-

absorvível em quantidade

adequada, atóxica,
hipoalergênica, invólucro
interno com identificação de

mão direita e esquerda,

embalagem externa em papel
grau cirúrgico, com abertura
asséptica, contendo dados de
identificaçã0, procedência,

tipo e data de esterilizaçã0,
validade, no do lote, registro
MS

maxitex PAR 100,00 0,84 84,00

397 1 3384 LUVA DESCARTAVEL

INDIVIDUAL, estéril, tamanho
pequeno confeccionada em

látex natural, integro e

uniforme, formato anatômico,
ambidestra, lubrificada com
material bio-absorvível em

nugard CX 100,00 47,32 4.732,00

Rua Walfredo Bittencourt de

Z(-/

Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Biírbar4 Para"rá -
E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr. gov.br

4

PAR



PR EFEI TU RA f.'rluN I Cl PAL

NOVA SAhITA BARffiARA
TECZ

ESTADo oo panaruÁ

quantidade adequada
resistente a traçã0, atàxica,
hipoalergênica, embalada
individualmente e com
abertura asséptica, caixa
c/100 unidades

409 1 891 MEBENIDAZOL 1OO MG sobral CF'R 300,00 0,35 105,00

410 1 4943 MEBENDAZOL 20 MG / ML
SUSPENSÃO FR C / 30 ML

natulab FR 50,00 0,68 34,00

412 1 4935 MELOXICAM 15 MG eurofarma CPR 120,00 0,94 112,80

422 1 4790 M ETOCLOPRAM I DA solução
injetável 5 mg/ ml cx c/ 100

ampolas .

isofarma CX 2,00 30,00 60,00

434 1 902 NISTATINA CREME
VAGINAL 25OOO UI/G TUBO

C/60G

teuto UN 350,00 1,85 647,50

438 1 479 1 NORIPURUM endovenosa cx
c/ 5 ampolas de Sml.

nycomed CX 6,00 55,00 330,00

439 1 5673 N0RIPURUM intramuscular

cx c/ 5 ampolas de 5ml.

nycomed CX 1,00 59,98 59,98

444 1 4837 OTOSPORIN FRASCO COM

lOML
farmochimi

c0

FR 2,00 12,00 24,00

450 1 2723 PARACETAIúOL 2OO MG/ML,

soluÇÃo oRAL
natulab FR 600,00 t 59 354,00

458 1 2704 PERICIAZINA GOTAS 4%

FRASCO C/ 20 ML
sanoÍi FR 30,00 18,00 540,00

46V 1 4794 POMADA OFTALMICA COM

3,5G CoMPoSrÇÃ0
CLORANFENICOL +

AM I NOACIDOS +METION INA
+ RETINOL (EPITEZAN).

allergan UN 15,00 11,00 165,00

473 1 906 PREDNTSoLONA (FOSFATO

sÓDtco)3 MG/ML, SOL.

ORAL

hipolabor FR 75,00 t 00 450,00

475 1 4925 PREDNISONA 5 MG prati CPR 1,500,00 0,08 120,00

476 1 4945 PREGABALINA 150 MG pfizer CPR 420,00 5,30 2.226,00

480 I 1 028 PROPATILNITRATO 1O MG farmochimi

c0

CPR 4.500,00 0,36 1.620,00

491 1 4927 RISPERIDONA 1 MG cristalia CPR 1,500,00 1,10 1,650,00

492 I 4928 RISPERIDOI{A 2 MG cristalia CPR 2.500,00 1,24 3.000,00

505 1 4932 SERTRALINA
(CLoRIDRATo) 100 MG

germed CPR, 210,00 2,90 609,00

506 1 4930 SERTRALINA
(CLoRTDRATO)25 MG

eurofarma CPR 210,00 1,70 357,00

507 I 4931 SERTRALINA
(CLoRTDRATO)50 MG

abl CPR 210,00 1,70 357,00

512 1 999 SINVASTATINA 80 MG medley CPR 500,00 1,42 710,00

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbar4 Paraná -
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SAruTA ffiARffiARA
ESTADO DO PARANA

CLAÚSULA TERCETRA . DA UGÊNCIA
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 06 (seis) meses, a contar da assinatura do
rnesmo, com validade e eficácia legal apos a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município de Nova
Santa Bárbara.

CLAÚSULA QUARTA. DA DOTAçÃO ORÇAMENTARIA
As despesas decorrentes desta Licitação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

CLAUSULA QUINTA. DA VALIDADE DOS PREçOS
A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 06 (seis)meses, a contar da assinatura do mesmo,

prorrogável não superior a12 (doze) meses, e enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa

para a Administração Pública e satisfazendo os demais requisitos da norma, Art. 57, § 40 da Lei 8.66ô/93 e

Art. 4 do Decreto no 6.906/03. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura

Municipal de Nova Santa Bárbara, não será obrigada a adquirir o material referido na Cláusula segunda

exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar

conveniente, sern que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou,

cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipoteses legalmente previstas para tanto, garantidos à

detentora, neste caso, o contraditorio e a arnpla defesa.

CLAUSULA SEXTA. D0 CANCELAMENTO DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:
- automaticamente:
- por decurso de prazo de vigência;
- quando não restarem fornecedores registrados;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro. Fone 43. 3266.8 100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná -
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546 1 149s1 lrnunzol 10 MG lb'btab IcPR 600,00 lo,+s lzzo,oo
ÃÂ6 1 14940 lroetnnnlnro 2s MG lsermed lcen 18o,oo 10,+s lat ,oo

556 I 14941 lroetnnnltnro 50 MG lsermed lcpn 180,00 lo,zo ltzo,oo
16

T

2413 lzzro loz.oor . 1 o.3o 1 .03202-026 lo

2013 lzzzo loz.oo r . 1 0.301 .a32oz-026 lsos

201 3 lzzso loz.oor . 1 o.3o 1 13202-026 Bzq
2013 lzzqo loz.oor . 1 o,3o1 13202-026 lszs
201 3 lzzso loz,oo r . 1 o.3o 1 .03202-026 leos
2013 lzsoo loz.oor . 1 0.301,03202-026 lma
201 3 lz+oo loz.ooz, r o.so1,o34o2-o2a l+ss
201 3 lzt+o loz.ooz. r o.so 1,03502-029 l+ss
2013 lz+oo loz.ooz. r o.ro1 .03602-030 l+sa
2013 lzuo loz,ooz, r o,so4.o37o2-031 lrst
201 3 lz+go loz.ooz. r o.eo4.o37o2-031 lqgt
201 3 lzsoo loz,ooz, r o.eo5.o3ao2-032 ltst
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- pelo Órgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. O Proponente terá o seu registro de
preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditorio e
ampla defesa:
A pedido, quando:
- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de
força maior;
- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível ern função da elevação dos preços de
mercado dos insumos que compõem o custo do serviç0. A solicitação dos fornecedores para cancelamento
dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à
Administração a aplicação das penalidades previstas no edital, caso não aceitas as razÕes do pedido.
- por iniciativa do Órgão Gerenciador, quando a vencedora:
- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipotese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatorio;
- por razÕes de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;
- não cumprir as obrigaçôes decorrentes desta Ata de Registro de Preços;
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de
Registro de Preços;
- caracterizada qualquer hipotese de inexecução total ou parcial das condiçoes estabelecidas nesta Ata de
Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; A comunicação do cancelamento do preço registrado,

nos casos previstos, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se

o comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.

GLAUSULA SÉrrrUe- DAS oBR|GAçOES DA EMPRESAVENCEDORA
O Fornecedor obrigar-se-á a: Fornecer o objeto adjudicado eshitamente de acordo com as especificações
descritas no Termo de Referência, bem como no prazo estabelecido e quantitativo solicitado peb Órgão
Gerenciador, responsabilizando-se inteiramente pela entrega inadequada. Manter-se regular (documentação

obrigatória não poderá estar vencida) na data do seu efetivo pagamento, Corrigir ou substituir às suas
expensas, no total ou em parte, o objeto da aquisição que se veriÍicarem defeitos resultantes da fabricaçã0,

montagem ou ainda que estejam em desacordo com as especificaçoes deste Edital; Responder por todo o
ônus referente à entrega do objeto, tais como, fretes, impostos, seguros, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, decorrentes da aquisição do objeto; Durante o período de garantia do

objeto, o Licitante vencedor deverá fornecer e/ou substituí-lo, quando o mesmo demonstrar defeito, efetuando
os necessários ajustes ou reparos sem ônus para o Órgão Gerenciador, no prazo máximo de 5 (cinco) dias

apos a comunicaçã0, desde que os danos causados não sejam de responsabilidade do Orgão Gerenciador;

Sendo necessário o encaminhamento para troca, ou qualquer outro procedimento por parte do Órgâo

Gerenciador dos materiais dentro do prazo da garantia, o transporte dos mesmos correrá por conta do

Detentor da Ata, bem como o deslocamento de seus técnicos até a Prefeitura.

GLAUSULA OITAVA- DAS OBRTGAçÔES DO MtJNrcíPtO

Caberá a Prefeitura:
- quando necessário, permitir o livre acesso dos funcionários do Detentor da Ata às dependências da

Prefeitura, para a entrega dos materiais referente ao Pregão Eletrônico;
- prestar as informações e os esclarecimentos, atinentes aos materiais, que venham a ser solicitado pelo

Detentor da Ata;
- aprovar, quando necessário, o cronograma físico definitivo da entrega dos materiais, apresentado pela

licitante vencedora;
- rejeitar os materiais, entregue equivocadamente ou em desacordo com as orientaçoes passadas pelo Orgão

Gerenciador ou com as especiÍicaçoes constantes do Ato Convocatorio, em particular, de seu ANEXO l.

- solicitar que sejam substituidos os materiais, que não atender às especificaçôes constantes no Al.lEXO L

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná -
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cLAUSULA NoNA - DA AuTonrzaçÃo eARA noursrçÃo e emrssÂo DAS AuTontzlçôrs oe
FCIRFIECIMEFITO

As aquisiçoes do objeto da presente Ata de Regisho de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Orgão
Gerenciador. A emissão das autorizaçoes de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial,

será igualmente autorizado pelo orgão requisitante.

CLAUSULA OÉCIM- DO PRAZO DE ENTREGA
0 prazo de entrega será de até 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da emissão da autorização de
fornecimento emitido pelo Município.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA " DO LOCAL DE ENTREGA
Os produtos deverão ser enhegue na Secretaria Municipal de Saúde, sito a Rua Antonio Joaquim Rodrigues,
S/N, Nova Santa Bárbara - PR, em horário comercial de segunda a sexta{eira, com seguro, frete, carga e
descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o Orgão Gerenciador isento de quaisquer

responsabilidades,

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO RECEBTMENTO

Provisoriamente, nos termos do art. 73, inciso ll, alínea "a", da Lei Federal 8.666/93; Definitivamente, nos

termos do art. 73, inciso ll, alínea "b", do dispositivo legal supracitado. E ressalvada ao Órgão Gerenciador a

devolução dos materiais, se estes não estiverem dentro das especificaçoes exigidas na licitação conforme

especificaçoes neste Fregão Eletrônico em especial o seu AII|EXO l. A assinatura do canhoto da nota fiscal

ou protocolo em outros documentos indica tão somente o recebimento da mesma pelo Orgão Gerenciador,
sendo sua confirmação definitiva condicionada à conferência dos dados relacionados na nota fiscal dos
materiais, relatorios ou outros documentos que se fizer necessário.

CLAI.J§ULA DÉCIMA TERCEIRA- DO PAGAMENTO

Em até 30 (trinta) dias apos a entrega mediante apresentação da nota fiscal acompanhada da Certidão

Negativa de Debitos junto ao INSS e Certificado de Regularidade de Situação junto ao FGTS. Na existência

de debitos junto aos orgãos citados, a Prefeitura aguardará a regularização por parte da contratada, iniciando-

se novo prazo para o pagamento. Sendo que a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara fará o devido
pagamento mediante deposito bancário. Deverá constar da nota fiscal o nome do banco, agência e o N' da

conta bancária receptora do depósito, e/ou outros dados indispensáveis para a efetivação do pagamento. O

Municipio de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas,

indenizações, encargos, tributos, etc,, devidas pela licitante vencedora, previstos em lei ou nos termos do

Pregão Eletrônico n' 6212013 - PMNSB. Nenhum pagamento será efetuado ao Detentor da Ata enquanto
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços

ou a correção monetária.

0 Detentor da Ata deverá apresentar quando do pagamento, Certidão Negativa do INSS e do FGTS,

atualizadas, podendo ser permitida apresentação de copia autenticada ou via internet.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS CONDICOES GERAIS A SEREM ATENDIDAS

0 Detentor da Ata deverá (ão) obedecer às seguintes exigências:
- Fornecer material de boa qualidade, conforme cotado em sua proposta de preços;

- Os materiais cotados devem ser novos, de qualidade, não sendo aceitos materiais recondicionados,

remanufaturados ou recarregados;
- Fara os materiais cotados que tenha prazo de validade, o prazo remanescente a partir da data de

entrega não poderá ser inferior a 80% (oitenta por cento)do prazo total da validade;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara" Paraná -
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- Assumir inteira responsabilidade pela entrega que efetuar, de acordo com as especificações constantes do
presente Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta, obedecendo ao Codigo de Defesa do
Consumidor quanto às condiçoes dos materiais entregues;
- Efetuar a troca imediata do material entregue, objeto desta Ata, que estiver fora das especificações contidas
na proposta, ou em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções, sem qualquer ônus para a adquirente.
O Detentor da Ata ficará obrigado a:
Executar o objeto nas condições, no preço e nos prazos constantes desta Ata;
Nâo conhatar servidor pertencente ao quadro da Prefeitura, durante a execução do objeto contratado.
Não veicular publicidade acerca do objeto desta Ata, salvo se houver prévia autorização da Administração da
Prefeitura Municipalde Nova Santa Bárbara.
Manterem durante a execução do contrato todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na
licitaçã0.

CLÁU§UI.A DÉcIMA QUINTA- DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS
A recusa injustificada das empresas com propostas classificadas na licitação e indicadas para registro dos
respectivos preços ensejará a aplicação das penalidades enunciados no artigo 87 da Lei Federal n0 8.6ô6/93
e alterações e no Decreto Municipal n'041i2009, ao critério da Administraçã0.
Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, forem

os 1.0 colocados de cada item e não assinarem a Ata de Registro de Preços, comportarem-se de modo
inidôneo, fizer declaração faisa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso,
resguardados os procedimentos legais, sofrer as seguintes sanções, a critério da ,Administnaçâ0, isolada ou
cumulativamente, sem prejuízo da reparação dos danos causados à Administração da Prefeitura Municipalde
Nova Santa Bárbara pelo infrator:

. lmpedimento para registro na Ata, se concluida a fase licitatoria;

. Cancelamento do registro na Ata;

. Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores;

. Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contrataçã0, que será aplicada nas hipóteses de

inexecução total ou parcial das obrigaçÕes assumidas;
. Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de

ate 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que

seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade;
. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. A aplicação das

penalidades ocorrerá depois de defesa prévia do interessado, no prazo estabelecido na Lei de

Licitações, a contar da intimação do ato.

Não será aplicada rnulta se, comprovadamente, o ahaso do atendimento, advir de caso fortuito ou motivo de

força maior,

0 descumprimento total ou parcial das obrigaçoes assumidas pelo fornecedor no momento da execução da
Ata de Registro de Preços, sem .iustificativa aceita pelo orgão ou entidade usuária, resguardados os

procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:
. Advertência;

" Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de recusa do 1,0

colocada do item em assinar a Ata de Regisho de Preços;
. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de fornecimento incompleto ou em atraso, até o

máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contrataçã0, alem do desconto

do valor correspondente ao fornecimento não realizado pela detentora da Ata, recolhida no prazo

máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicados oficialmente;
. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por

pnazo de até 05 (cinco) anos;

Em qualquer hipotese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditorio e ampla

defesa.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Barbara, Paraná -
9

E-mail - licitacao@nsb.or.gov.br - vrww.nsb.pr.gov.br L
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A aplicação das sançÕes previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em
Lei, inclusive responsabilizaçâo do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administraçã0.
As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora da Ata,
podendo, entretanto, conforme o caso processar-se a cobrança judicialmente.

As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sançoes cabíveis, sejam estas administrativas ou
penais, previstas na Lei n0 8.666/93 e alterações,
Considerar-se-á justificado o atraso no atendirnento somente nos seguintes casos:
a) greves;

b)epidemias;
c) cortes freqüentes de energia elétrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à interrupção das vias de acesso às mesmas;
f) acréscimos de volumes ou modificações substanciais nos materiais;
g) escassez, falta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;
h) atrasos decorrentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo

Município.

CLAU§ULA DÉCIMA SEXTA. DO CONTRATO
Será dispensada a celebração do Contrato entre as partes, na forma do disposto no parágrafo 40 do artigo 62
da Lei n0 8.666, de 21 de junho de 1993, passando a substitui-los os seguintes instrumentos:

a) este Editalcom seus anexos;
b) as Propostas de Preços;

c) as Notas de Empenho e;

d) a Ata de ReEistro de Preços.

Se o classificado para o item não apresentar situação regular quando da emissão da Nota de Empenho, ou

recusar-se a cumprir o objeto adjudicado, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificaçã0,
para substituí-la em igual prazo e nas mesmas condiçoes propostas, inclusive quanto aos preços, e assim

sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sançoes cabiveis previstas neste Edital.

CLAUSULA DÉCIMA SÉflnm. DAS DrSpoSrçOES FrNAr§

lntegram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico n0 62/2013 e as propostas das empresas classificadas em

ordem crescente respectivamente, no certame supra numerado, Os casos omissos serão resolvidos com

observância das disposiçôes constantes das Leis n0 1A52012002, Lei 8.666/1993 e demais legislaçoes
pertinentes, A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contrataçã0. A beneficiária
que ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na

execução do fornecimento e/ou contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer

fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com

a Administração, e se for o caso, será descredenciado, pelo prazo de ate cinco anos, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a propria autoridade

que aplicou a penalidade,

O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou

em parte, o objeto constante do Anexo I deste Edital, em que se verificarem vicios, defeitos ou inconeções

resultantes da execução ou de materiais empregados.

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA. DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta licitaçã0.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Barbara, Paraná -
E-maii - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.or.gov.br
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Nova Santa

Prefeito

e oito dias de novem

e Competente

1,209

NOVA SANTA BARBARA

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada
pelos representantes das partes, Órgão Gerenciador e o Detentor da Ata.

de 2013

^
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ATA DE REGTSTRO DE PREÇO N.0 93/2013 - PMNSB

REFERENTE AO PREGÃO EUETNÔNICO NO 62h0fi- PMNSB

O MUNICíPIO DE NOVA SANTA BARBARA, com personalidade jurídica de direito público interno, inscrita
no CNPJ sob no 95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cenlrq Nova
Santa Bárbara - Pananá, CEP - 86250-000, representada neste ato por seu Prefeito, Sr. Claudemir Vahário,
RG n" 4.039.382-0 SSPiPR, inscrito no CPF sob. o n0 563.691.409-10, doravante denominado Orgão
Gerenciador, em confornridade com as Leis N" 10.520n2, N" 8.666 de 21106/93 e suas alterações
posteriores, Decreto Federal N0 3.555/00, Decreto Municipal no 041/2009 do dia 04/09/2009, em face da
classiÍicação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO No 62/2013 - PttqNSB, homologada
pelo Frefeito Municipal RESOLVE regishar os preços pal.a aquisição de medicamentos, materiais de
enfermagem, odontologico e para fisioterapia, conforme especificado, oferecido pela empresa ECO .
FARMAS " COMERGIO DE MEDICAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob
n0, 85,477.586/0001-32, com endereço à Rua Santa Catarina, n' 850 - CEP: 85801-040 - Bairro: Centro,
CascaveliPR, neste ato representada pelo Sr. Euclides Luiz Tomazelli, inscrito no CPF sob n0. 060.116.839-
91, RG n'3.145.703-3 SSP/PR, doravante denominado Detentor da Ata, cuja proposta foi classificada,
observada as especificações, os preços, os quantitativos na licitação supracitada, bem como as cláusulas e

condiçoes abaixo estabelecidas, tem entre sijusto e contratado o que se segue:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

Constitui objeto desta ata o registro de preços, a eventual aquisição de medicamentos, materiais de
enferrnagem, odontológico e para fisioterapia, para utiiização pela Secretaria Municipal de Saúde de Nova
Santa Bárbana, especificados no ANEXO l, que integra o Edital de Pregão EIetrônico N.'622013. PMN§B,
independentemente de transcriçã0. O Orgão Gerenciador não se obriga a adquirir os itens relacionados dos
licitantes vencedores, nem nas quantidades indicadas no ANEX0 I, podendo até realizar licitação específica
para aquisição de um ou de mais itens, hipotese em que, em igualdade de condiçÕes, o beneficiário do

registro terá preferência, nos termos do art. 15, § 40, da Lei n0 8.666/93, reafirmada no art.70, do Decreto n0

6.906/03.

CLAUSULA SEGUNDA - E§pECrFrCAçÃO DO OEJETO E PREçOS REGISTRADOS

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara Paraná -
E-mail - I icitacao@nsb.pr. gov. br - www.nsb.pr. sov.br
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serviÇo

7 821 ACEBROFILINA 25 MG/s ML

XAROPE INFANTIL
MEDLEY 20,00 130,00

8 1 822 ACEBROFILINA 50 MG/5 ML

XAROPE ADULTO

MEDI.EY FR 20,00 6,50 130,00

10 1 1 008 ACETILCISTEINA lOOMG/ML CX
C/ 5 AMPOLAS DE 3 ML,

ARISTO

N

CX 50,00 10,32 516,00

14 1 3413 ACIDO FOSFORICO A37o/o +

CLoRHEXTDTNA A 2% (AC|D

GEL CONDICIONADOR DE

ESMALTE E DENTINA) SERINGA

coM 2,5 ML

MAQUIR

A
UN 20,00 6,10 122,00

a

I FR ô,50

@
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I 4762 ADRENALI NA solução injetável HIPOLA

BOR

AMP 10,00 1,36 13,60

1B
A
I fi77 AGUA OXIGENADA FRASCO C/1

LITRO.
VICPHA

RMA

UN 8,00 8,91 2871,

1 4675 AGULHA HIPODERMICA 13x 4,5
descartável, estéril, siliconizada,
haste de aço inoxidável com ponta
em bisel trifacetado, canhão
plástico em cor universal conector
padrâo adaptável a seringas e
outros dispositivos, embalagem
individual, com cobertura
asséptica. deverá constar
externamente dados de
identiÍicaçã0, procedência, tipo de
esterilizaçã0, data de validade, no

do lote, registro ms. cx c/ 100

unidades

INJEX CX 20,00 11,49 229,80

23
/
I 4677 AGULHA HIPODERMICA 25x 7

mm descartável, estéril,
siliconizada , haste de aço
inoxidável com ponta em bisel
hifacetado, canhão plástico em cor
universal conector adaptável a

seringas e outros dispositivos,
protetor plástico, embalagem
individual com abertura asséptica.
deverá constar externamente
dados de identificaçã0,
procedência, tipo de esterilizaçã0,
data de validade, no do lote,

registro ms. cx c/ 100 unidades

INJEX CX 15,00 4,72 70,80

24 1 4678 AGULHA HIPODERMICA 25x I
mm descartável, estéril,
siliconizada, haste de aço
inoxidávelcom ponta ern bisel

trifacetado, canhão e outros
dispositivos, protetor plástico,

embalagem individual, dados de
identificaçã0, procedencia, tipo de

esterilizaçã0, data de validade, no

do lote, registro ms. cx c/ 100

unidades

INIJEX CX 15,00 4,58 68,70

25
4
I 4676 AGULHA H IPODERM ICA 25x5,5

descartável, estéril, siliconizada,
haste de aço inoxidávelcom ponta

em bisel trifacetado, canhão
plástico em cor universalconector
padrão adaptávela seringas e

INJEX CX

q

10,00 9,94 99,40

Rua Walfredo Bittencourt de
E-mail - I icitacao@nsb.pr. sov.br - r'rww.nsb.pr. gov.br

Moraes no 222, centro, Fone 43. 3266.8100, cEP - 86.250-000 Nova santa Bárbara paraná -
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outros dispositivos, embalagem
individual, com cobertura
asséptica. deveráconstar
externamente dados de
identificaçã0, procedência, tipo de
esterilização, data de validade, no

do lote, registro ms. cx c/ 100
unidades

JJ I 5695 ALMOFADA DE GEL QUADRADA
40x40x10 cM

PERFET

A
UN 1 00t 90,00 90,00

34 1 4681 ALMOTOLIA PLAST ICA com bico
reto transparente 250m1.

J

PROLAB
UN 10,00 2,07 20,70

35 1 4872 ALOPURINOL 1OO MG PRATI

DONAD

uzt

CPR 2.000,00 0,14 280,00

36 1 3417 ALVEOLEX CURATIVO
ALVEOLAR COM PROPOLIS 1OG

BIODINA

MICA
CX 2,00 75,00 150,00

46 1 566ô AMPICILINA INJETAVEL 1 Glml,
Caixa c/ 50 frs.

ARTIST

01,ü

CX 1,00 71,99 71,99

54 1 4682 ANTROPOMETRO HORIZONTAL
equipamento destinado à medição
de crianças em decúbito frontal,
em material rigido, resistente à
umidade e de fácil higienização
(,Alumínio Anodizado). Deve incluir
todas as peças necessárias para
sua utilizaçã0. Escala numérica em
centímetros, com graduação
(precisão) de 1mm. Escala
numérica com, no mínimo, 100 cm
útels. Escala numérica com
indicação de dezena (em números
maiores) a cada 10 cm. Cursor
deve permitir o deslize suave e
estável, mantendo ângulo de 90
graus com a escala numérica e

boa indicação para a leitura. Deve

incluir bolsa ou outra embalagem
para seu armazenamento e

transporte. Equipamento

acompanhado de estojo exclusivo
para proteção e transporte.
Acompanhado de manual de

instrução em português. Garantia
de, no mínimo, 1 ano. Alumínio

Anodizado

BALMAC UN 3,00 302,39 907 1 4t

55 1 4684 ANTROPÔMETRO VERTICAL

PORTATIL Equipamento

destinado à medição de pessoas.

BALMAC UN 2,W

T
330,00 660,00

I
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Fabricado em material rígido,
resistente à umidade e mudanças
de temperatura e de fácil
higienizaçã0. Deve incluir todas as
peças necessárias para sua
utilizaçã0. Equipamento leve e
apropriado para o transporte.
Escala numérica gravada em tinta
resistente ao uso, Escala numérica
bilateral fixada em material
desmontávelque se encaixem com
precisão e mantenham-se estáveis
durante o uso, Escala numérica
construída em centírnetros, com
graduação (precisão)de 1 mm.

Escala numérica com, no mínimo,
200 cm úteis, Escala numérica
com indicação da dezena (em 

i

números maiores) a cada 10 cm. 
i

Cursor (parte móvel)deve permitir 
I

o deslize suave e estável, 
I

mantendo ângulo de 90 graus com 
I

a escala numérica. Deve 
I

apresentar base de sustentação 
I

para apoio dos pés, permitindo 
I

adequado nivelamento. Deve 
I

incluir indicador de leitura 
I

simplificado que aponte o valor da 
I

medição. Equipamento 
I

acompanhado de bolsa com alça 
I

exclusiva para proteção e 
I

transporte, Equipamento ;

acompanhado de manual de
instrução em português. Garantia,
minima, de 01 ano

57 1 3490 FR 3,00 25,00 75,00

58 'í 4BA2 APLICADORES MICROBRUSCH

c/ 100 FlNo 1,5 MM

KG UN 6,00 12,90 76,80

7A 1 4690 AVENTAL CIRURGICO cor
branca, manga longa e punho de

Hastex, confeccionado em 100%
polipropileno, medindo 1,40m de

largura por 1,10m de comprimento,
com mangas longas de 55 cm de
comprimento, látex no punho e
marrilhos na cintura e no pescoço,
gramatura 309 (pacote com 10

aventais). lncluindo o laudo
comprobatorio de eficiência de

MED

GAZE

PCTE 3,00 16,38 49,14

I

Rua Walfredo Biffencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova SantaBárbara, Paraná-
E-mail - licitacao@nsb.pr.sov.br - r.,raw.nsb.pr.qov.br
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filtração bacteriana

174
lt
ll 4692 BALANÇA PLATAFORMA

DIGITAL Fabricada
exclusivamente para pesagem de
pessoas. Construída em material
resistente e de fácil higienizaçã0,
Mostrador (display) digital corn
indicadores de peso com no
mínimo, 5 dígitos, Capacidade de
pesagem de, no mínimo,200 kg.
Graduação (precisão) de pesagem
de, no máximo, 100 g. Plataforma
para apoio dos pés constituídos de
material antiderrapante e

resistente ao uso. Pés reguláveis,
revestidos de material
antiderrapante. Chave seletora de
tensão de 1101220 V. Ter
antropômetro acoplado corn escala
numérica de, no mínimo, 200 cm
úteis . E indispensável que o
produto apresente certificação pelo
IPEM/INMETRO (lnstituto de
Pesos e Medidas/ lnstituto
Nacional de Metrologia,
Normalização e Qualidade
lndustrial), Equipamento
acompanhado de estojo exclusivo
para proteção e transporte.
Equipamento acompanhado de
manual de instrução em português.

Garantia, mínima, de 01 ano

WELMY UN 1,00 1.287,00 1.287,00

81 1 4693 BANDAGEM INFANTIL para uso
apos punção venosa ou injeçoes, -
Embaladas individualmente em
papel grau cirúrgico, com
desenhos infantil - Esterilizadas:
por oxido de zinco- Formato
redondo; -25 mm,Hipo-alel.Eica,

Caixa com 100 unidades

LABOR CX 8,00 31,94 255,52

84 1 5643 BARRA DE APO|O, reta em aço
inox 45 cm

SEQUE
NCIAL

UN 8,00 180,70 1.445,60

85 1 5644 BARRA DE APO|O, reta em aço
inox 90 cm

SEQUE
NCIAL

UN 8,00 245,70 1.965,60

88 1 1 109 BENZINA LIQUIDA FRASCO C/
1000 ML

VICPHA

RMA

UN 2,00 30,42 60,84

92 1 4428 Bloquedor solar FPS 50. Loção
Cremosa, não oleosa, que hidrata
a pele, evitando ressecarnento.

SUNNY
DAY

UN 42,00 1,596,00

Santa Bárbar4 Paraná -

3BA

%
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Aumenta em 50 vezes a proteção
naturalda pele exposta ao sol, não
saí na água e mantém seu grau de
proteção solar por mínimo 2 horas
dentro d'água, devendo então ser
reaplicado. Protege a pele dos
efeitos nocivos das radiaçoes UV-
A e UV-B podendo ajudar a evitar
rugas e o envelhecimento precoce

da pele devido ao excesso de sol,
Oferece muito alta proteção contra
queimadura solar. Permite
bronzeamento mínimo. Não

paba, Conteúdo 200 mlcontém

93 1 4698 BOLSA COLETORA DE URINA
confeccionado com material
laminado plástico de PVC atóxico,
termo soldado em formato de
bolsa, com uma face transparente
e outra leitosa,sistema de válvula
anti refluxo, alça plástica

resistente, tipo oculos para

sustentação e manipulaçã0, tubo
extensor com
aproximadamente 1 1 Ocm, diâmetro
interno de 7mm, com sistema de
corta fluxo, tendo ern sua
extremidade conecton universal e
tampa,com ponto auto retrátil pa-ra

coleta recente de urina, sistema
rápido de drenagem, clamp oclusor
dentado, esterilizado a oxido de
etileno

FARMAT
EX

UN 15,00 10,84 162,60

94 1 4699 BOLSA DE COLOSTOMIA
drenável para estoma intestinal
com barreira de resina sintética
opaca, pré-cortada adesivo
micropore, 3a. Geração,medidas
abaixo: -32 mm -38 mm -45 mm -

57 mm -70 mm codigo 872

CURATE UN 5,00 26,67 133,35

95
1
I 5686 BOLSA TERMICA GEL

QUENTE/FRIO
CLEAN UN 4,00 20,00 80,00

g8
1 480ô BROCA CILINDRICA 1092 CHAMPI

ON

UN 6,00 2,23 13,38

qo
1 3512 BROCA CILIil,IDRICA 1 093 SS

WHITE
UN 6,00 4,74 28,44

100 4 4807 BROCA CILINDRICA 1094 SS

WHITE
UN 6,00

n^
4,74 28,44

105 1 3423 BROCA DE BATXA ROTAÇÃo 6 MAILEF UN 4,0w 6,48 25,92

Santa Brírbar4 Paraná -
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108
1
I 3428 BROCA T,RANSN/ÍETAL PARA

CORTE DE METAIS 25 MM

MAILEF

ER

UN 2,00 36,00 72,00

114 1 51 78 BROCAS ACABAMENTO
ULTRAFINO 3118 FF

CHAMPI
ON

UN 6,00 8,00 48,00

116 1 3401 BROCAS ACABAMENTO
ULTRAFINO DOURADA 3195 FF

CHAMPI
ON

UN 6,00 4,29 25,74

127 1 4765 BUTILBROMETO DE

ESCOPOLAIvIINA + DIPIRONA
sÓotcn 6,67 + 333,4 rng/ml d 2a
mlem gotas

HIPOLA
BOR

UN 50,00 2,78 139,00

129
A

I 5684 CAN ELEI RA EM BORRACHADA
COM FECHO. Ajustávelem velcro,
2kg

ISP PAR 2,00 40,00 80,00

130 1 5685 CAN ELE I RA EMBORRACHADA
COM FECHO. Ajustávelem velcro,
3kg

ISP PAR 2,00 60,00 120,00

131 1 Á,7X2 CANULA ENDOTRAQUEAL

6.0mm C/BALAO EM PVC Sonda
endotraqueal, de PVC com silicone
(termosensível), com balão de
baixa pressão e alto volume, balão
azul de controle com encaixe para
seringas luer e luer-lock, conector
semi-montado, transparente,
graduado, linha radiopaca
contínua, extremidade retraída
atrau mática, orifício Murphy,
estóril, para intubação orale nasal

SOLIDO

R

UN 2,00 4,48 8,96

132 1 4713 CANULA ENDOTRAQUEAL

6.5mm C/BALAO EM PVC Sonda
endotraqueal, de PVC com silicone
(termo sensivel), com balão de
baixa pressão e alto volume, balão
azul de controle com encaixe para

seringas luer e luer-lock, conector
semi-montado, transparente,
graduado, linha radiopaca

contínua, extremidade retraída
atraumática, orificio Murphy,

estéril, para intubação orale nasal

SOLIDO
R

UN 2,00 4,48 8,96
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I 4714 CANULA ENDOTRAQUEAL

7.Omm CiBALÃO EM PVC Sonda
endotraqueal, de PVC com silicone
(termo sensível), com balão de

baixa pressão e alto volume, balão
azul de controle com encaixe para

seringas luer e luer-lock, conector
semi-montado, transparente,
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